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Veto a substituicdo de pena so vale parareincidente no
mesmo crime

31/08/2021

A substituicéo da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos é possivel ao condenado reincidente, desde que a
medida seja socialmente recomendavel e areincidéncia ndo se tenha operado em virtude da prética do exato mesmo
crime. Ou sgja, ndo basta que sgjam crimes da mesma especie.

Sergio Amaral

Ministro Ribeiro Dantas propds mudanca de jurisprudéncia ao STJ para evitar analogiain malam parte (em
ge(raj uizo do reu)

gio Amara

Essa é a nova orientagéo da 32 Segdo do Superior Tribuna de Justica, que redefiniu a prépriajurisprudénciaem
julgamento em 25 de agosto. A decisdo foi unanime, conforme a proposta feito pelo relator do agravo em recurso especial,
ministro Ribeiro Dantas.

A restritiva de direitos € mais benéfica ao condenado porque substitui o encarceramento por penas alternativas como
prestacdo pecuniaria (pagamento), perda de bens e valores, limitagdo de fim de semana, prestacdo de servicos a
comunidade e interdi¢cdo de certos direitos.

O veto a substituicdo da privativa de liberdade por restritiva de direitos ao reincidente esta previsto no artigo 44, paragrafo
3°do Cédigo Penal. A parte final danormadiz que a pena seré substituida desde que "a reincidéncia néo se tenha operado
em virtude da pratica do mesmo crime".

Até entdo, ajurisprudéncia do STJ entendia 0 termo mesmo crime como crimes da mesma espécie. No caso concreto, o
ministro Ribeiro Dantas monocraticamente negou a substitui¢éo da pena de um reincidente condenado por receptacéo que
jatinha na ficha outra condenagéo por roubo — ambos crimes patrimoniais.

2 non

A defesarecorreu afirmando queo artigo 44, paragrafo 3° do Cédigo Penal é"clarissimo einsofismavel". "Ora, alei €
clara: 'mesmo crime' ndo é 'crime da mesma espécie™. A ponderacdo foi 0 que levou o relator a afetar o temaparaa 32
Secdo, de modo a permitir a discussdo damatéria. O réu foi representado pel os defensores Alexandra Pinheiro de
Castro e Gustavo Dias Cintra Mac Cracken, da Defensoria PUblica de Sao Paulo.

A conclusdo é que a orientacdo jurisprudencial merece ser mudada.
Isso porque, segundo o ministro Ribeiro Dantas, se alel vedasse a substitui¢&o da pena nos casos de reincidéncia

especifica, entdo seria possivel interpretar que o cometimento de crimes da mesma espécie bastaria paraimpedir o
beneficio.
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"N&o foi isso, porém, que fez o legislador: com 0 uso da expressao 'mesmo crime' — ao invés de 'reincidéncia
especifica —, criou-se no texto legal uma delimitagdo linguistica que ndo pode ser ignorada’’, disse.

A tese proposta e aprovada foi: areincidéncia especificatratada no artigo 44, parégrafo 3°, do CP somente se aplica
quando forem idénticos (e ndo apenas de mesma espécie) 0s crimes praticados.

Glaucio Dettmar/Ag.CNJ

GLAUCIO DETTMARSAG.CNJ

Substituicdo da pena privativa de liberdade permite ao réu cumprir penas alternativas

Contradicéo penal

Uma das consequéncias do novo posicionamento da 32 Se¢éo é permitir que o Judiciério faga a substituicdo da pena
privativa de liberdade pela restritiva de direitos nos casos em que o criminoso pratica um segundo crime mais grave que o
primeiro, mas veda-la ao condenado por dois crimes leves.

O exemplo dado pelo relator € do réu condenado duas vezes por furto simples, cuja substitui¢do da pena sera vedada pelo
Cadigo Penal. Ja o réu que cometeu um furto simples e depois passou para furto qualificado, por exemplo, em tese
poderia fazer jus a substitui¢do se a pena ndo ultrapassar quatro anos de reclusdo, apesar de "progredir”" na criminalidade.

Essa contradicéo eraimpedida pela jurisprudéncia anterior do STJ, que vedada a substituic&o no caso de crimes do mesmo
tipo — ou sgja, considerava o bem juridico tutelado pelos delitos para definir se incide ou ndo a proibicéo contida no
artigo 44, parégrafo 3°, do Cédigo Penal.

"A incongruéncia que apontei acima é matéria politico-legislativa, a ser corrigida mediante 0s meios e processos da
demacracia; ho Judiciério, impde-se respeitar os limites lexicais dos textos normativos e assim aplica-los’, indicou o
ministro Ribeiro Dantas.

"Ampliar o sentido de 'mesmo crime' para obstar a substitui¢cdo da pena de prisdo equivaleriaaimpor uma san¢ao criminal
sem previsdo legal", disse. Seria exercer analogiain malam partem (em prejuizo do réu), medida vedada pela
jurisprudéncia brasileira

Caso concreto

Infelizmente para o réu do caso concreto, a mudanga de jurisprudéncia ndo serviu para substituir a pena da condenagéo
por receptacdo. O relator considerou que o beneficio ndo seria cabivel porque a primeira condenacdo foi por roubo, que
tem violéncia ou grave ameaca como elemento tipico subjetivo.

"Apesar de ndo existir reincidéncia especifica para os fins do artigo 44, paragrafo 3°, do CP, este STJjarejeitou a
substituicdo em hipobteses andlogas, porque a andlise da suficiéncia do beneficio, para os réus reincidentes, deve ser feitaa
luz da condenac&o anterior", explicou.

Assim, a substitui¢cdo ndo € medida socialmente recomendavel.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-ago-31/veto-substitui cao-pena-val e-reincidente-mesmo-crime/
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